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PROJETODELEIN°004/2026,DE14DEJÀNEIR0DE2026.

Altem  a redação do artigo 2° da Lei MunicipaL
r.I: 2.059lr], e dá outras prorvidências.

/

JOSIEI. FERNAND0  GRISELI, Prefeito  Mmicipal  de Ponte Preta,
Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e proínulgo à seguinte Lei:

Art.1°-0inciso1doartigo2°daLeiMunicipaln°2.059/17,aqualdispõe
sobre a c`oncessão de vale alimentação aos servidores municipais, é novamente alterãdo,
`passando a vigorar cóm a seguinte redação:

"Art.2O-(_..)             .                    :`

ÍA_„p±a;a,ó;ásefie;ívamentLetraba,,wd;:co,mcargah_oráría_íg,:q[ousuperíora6tseísj
horas o valor/Jia do vale será de R$ 25,00 (rãnte e Cinco Reais)--rii-: Éára dias ef ietiwámente trabalhados com carga horária\inf erior a 6 (seis) horas do

valor/dia do vale será de K$ 12,50 (Doze Reais e Cinquenta Reais)    `
(.--)"

Art.  2° -  As  despesqs  decorrentes  da presente  Lei  correrão  a  conta  de
dotação orçamentária consignada na lei de meios.

Art. 3° - Esta Lei ejitrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a contar de 1° de jageiro de 2026.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contiário.

Gabinete  do  Prefeito  Munícipal  de Ponte Preta, aos  14  dias  do  mês {b
janeiro do ano de 2026

JOSIELFERN
prefeito

Emo. Sr.
LAÉRCIO BRUN
MD. Presidente da Câmara de Vereadofes
Nesta Cidade

q

RISELl
1

Câmara MunícipsJ de Vei.eaaoreú
Ponte Preta-RS

Pmt.`coladc` f:m

poft"t'É#ÉET:Á
íJAúmm4ff#



Estado  do  Rio  Grande  do  Sul
PFtEFEITUFtA MUNicIPAL DE PONTE PRETA
Fones: 54 3083i5078 / 3083-5084 / 3083-5085 / 3083-5087 / 99193-2793
E-Laift admlnistracaoõpontepreta.m.gov.br    CNPJ: 93.539.1-61/0001-39
Av. Sevorino Senhori, 299 -CEP: 99735.000 -Ponte Preta/RS

Assmto:EncaminhamentoeJustiricativadoProjetodeLein°004/2026.

0 presente projeto de lei tem por objetivo alterar, novamente, a redação
dosincisosI\e,Ildoartigo2°daLeiMunicipaln°2.059/17.

A Lei Municipal n°  2.059/17 é a que dispõe  sobi.e  a concessão  de vale
alimentação aos servidores municipais.

Aaltéraçãopropostaserefereaovalordiáriodovalealimeritação.

Estevaloipropostoestátendoumaelevaçâode25%emrelaçãoaoatual.

São mantidas as demais diposições quanto ao vale alimentação.

Este  valor,  por  disposição  normativa  local,  deve  ser  gasto  junto  ao
comércio lócal, de modo que este valor, todo elé, circula na economja local e, com ísto,
ganham os servidores, ganha o comércio, ganha a economia de nosso municípi,o.

Temos que o presente projeto contemplá o interessc público local.

Assim é que Submetemos o presente a apreciação dos Nobres Vereadores.
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